LEI N.º 5.118 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Autoriza a celebração de convênio com a ADESP e dá outras providências

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Agência para o Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas – ADESP, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), visando fomentar o desenvolvimento econômico e social do Município de Patos de Minas, através da participação nos programas: Rede de Desenvolvimento em Minas Gerais – Desenvolvimento Local, Integrado e Sustentável Microrregião de Patos de Minas, Organização do Turismo Municipal, Armazém de Minas e outros projetos de interesse do Município. 


Art. 2º - Os recursos necessários ao cumprimento do Convênio correrão pôr conta da dotação 0601.11062.346.02.0708 – 32330000 – Auxílio Financeiro à ADESP, constante do Orçamento vigente.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 2.086, de 9 de dezembro de 1985.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

